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do NIT no caso de ser este o primeiro emprego;

cadastro são: RG, CPF, PIS/NIT/PASEP, comprovante de conta bancá-
-

suir cadastro deverá apresentar somente comprovante de sua ativação.

-
vidor público;

recrutamento, conforme Anexo IV;

Rio Branco, 21 de setembro de 2022.

Carlos Sérgio Mendes Peres

Decreto nº 959 – P/2022

ESTADO DO ACRE

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 38/2022 – 

SUPERVISOR DE CURSO

-

legais, torna público A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIM-
-

DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E 

Instrução Normativa nº 001/2021, que estabelece o valor a ser pago ao 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
-

a selecionar candidatos para provimento de vagas nos cargos de Nível 

selecionados receberão bolsa conforme o estabelecido na Resolução nº 
04/2012 – CD/FNDE e na Instrução Normativa nº 001/2021, cujo recur-

-

período da oferta dos cursos.
1.3 Aplica-se ao presente Edital a Lei Federal nº 12.513/2011, e suas 

CD/FNDE e na Instrução Normativa nº 001/2021.
1.4 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos selecionados 

processo e serão convocados conforme a demanda do Instituto, podendo 
-

1.5 A Comissão do Processo Seletivo do Instituto, será responsável pela 
Coordenação deste Processo.

-

2. DO PROGRAMA:
2.1 O Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRO-

-
-
-

-

3. DAS ATRIBUIÇÕES:
3.1 O Supervisor de Curso, conforme Instrução Normativa nº 001/2021, 

conformidade com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos;

-
lar e pela coordenação de área técnica;

-
dor Adjunto e Coordenador Geral do CEPT;

necessidades dos educandos participantes da oferta;

para o desenvolvimento de cada etapa das atividades planejadas;
-

busca ativa, quando necessário;
-

-

dos educandos, elaborando relatório descritivo que inclua também todas as 

-
patibilidade entre os projetos pedagógicos;

da caderneta e elaboração de relatórios;
-

-
vas na Unidade de Ensino de lotação;

4.1 Os valores das bolsas obedecerão aos seguintes parâmetros, 
conforme TABELA I:
TABELA I

VALOR MENSAL
SUPERVISOR DE 

CURSO
R$ 3.000,00

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA OS CARGOS:
5.1 Diploma ou Certidão de Formação de Nível Superior, conforme ANEXO 
I, expedido por Instituição de Ensino devidamente reconhecida pelo MEC;
5.2 Atender ao Perfil Profissional conforme especificado para o 
cargo do ANEXO I.
6. DAS INSCRIÇÕES:

BRANCO, nos dias 23, 26 e 27 de setembro de 2022, no Centro de Educa-
-

município de RIO BRANCO, endereço: Rodovia BR 364, Km 2 s/n – Distrito 
Industrial, Rio Branco – AC, no horário das 08:00h às 17:00h.
6.2. No ato da inscrição o candidato deverá:

-
riculum Vitae, as cópias dos documentos comprobatórios, a saber: Diploma 

-
-

soal legível com foto e sem rasura, em UM ENVELOPE ÚNICO;

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 38/2022 – 

SUPERVISOR DE CURSO
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6.3 São considerados documentos de identidade somente a carteira 
e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança 

-

carteiras expedidas por Órgãos e Conselhos que, por força da Lei 
Federal, valham como identidade.

cargo, mesma área, no mesmo município.
6.5 Caso o candidato aprovado no processo seletivo tenha feito inscri-
ção para Município/Vila que não seja o da sua moradia, todas as des-

não cabendo nenhuma obrigação por parte da Instituição.
6.6 O candidato deverá no ato da inscrição preencher todos os campos 

-
crição não será aceito pedido de alteração.
6.7 Será admitida apenas uma inscrição por candidato, caso haja mais de uma, 

-
-
-

-
-

tal, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

6.11 Não será admitida juntada ou substituição posterior de quaisquer 
documentos exigidos deste Edital, consistindo obrigação do candidato 
apresentá-los no ato da inscrição, sob pena de ser indeferido.
6.12 Não será aceita solicitação de inscrição que não atender rigorosa-
mente ao estabelecido neste Edital.
6.13 A documentação apresentada pelo candidato nesse Processo Se-

demais documentos referentes ao certame.
6.14 Não será cobrada taxa de inscrição.
7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

-
quadrados na Lei Federal nº 7.853 de 24 de outubro de 1989 e Decreto 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número intei-

-

-

-

-

7.3 O laudo médico, deverá ser acondicionado DENTRO DO ENVELO-
PE juntamente com os demais documentos no ato da inscrição.

não serão fornecidas cópias dos documentos.
7.5 A não observância do disposto no subitem 7.2, a reprovação na pe-
rícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do 

-

-

demais candidatos, como determinam os artigos 37 e 41, do Decreto nº 

que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo, serão preenchidas pelos demais candidatos, concor-

-

-

-
-

os candidatos de todos os cargos.
-

discriminados na TABELA III;

estágio curricular supervisionado ou obrigatório, sendo válido somente 
o estágio remunerado;

-

-
pates na última posição.

em sessão pública e contemplará os seguintes critérios:

será avaliada a capacidade do candidato de apresentar na entrevista dados e 

do candidato de expressar verbalmente seus pensamentos de forma 
objetiva, completa, permitindo a compreensão do seu interlocutor e ob-
servando o uso adequado da língua culta portuguesa.

-

-
didatos no cargo pretendido.

comparecerem ao local, data e horário previamente estabelecidos no 
Edital de convocação para segunda fase, estarão automaticamente eli-
minados deste Processo Seletivo.
9. DA VIGÊNCIA DO EDITAL:

-

-
derão ser chamados a qualquer momento a critério da Instituição, devidamente 

estabelecidos na TABELA III.
TABELA III
SUPERVISOR DE CURSO

-

Doutorado 17
Mestrado 16
Pós Graduação Lato Sensu 15

PROFISSIONAL UNITÁRIA MÁXIMA

com carga horária mínima de 20 horas. 

equivale a 3,0 pontos, podendo ser apre-

3,0 9,0

-
-

dagógicas em educação básica, educação 

-
vação equivale a 2,0 pontos, podendo ser 

2,0 4,0
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-

3,0 12,0

SUBTOTAL: 42,0
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DO CARGO 
PRETENDIDO UNITÁRIA MÁXIMA

pontos, podendo ser apresentado no máximo 

6,0 12,0

-
-
-

tos, podendo ser apresentado no máximo 

3,0 6,0

SUBTOTAL 1ª FASE:
TOTAL GERAL 1ª FASE:

18,0
60,0

de trabalho.

- 15,0

A etapa de entrevista com foco em com-
-

posta por perguntas situacionais e com 

vividas pelo candidato.

25,0

SUBTOTAL 2ª FASE: 40,0

100 PONTOS

horária e a data.

-
sito mínimo do cargo pretendido.

-

a seguir:

TIPO DE ATIVIDADE

Em órgão público

Documento expedido pelo Poder Federal, 
Estadual ou Municipal, em papel timbrado, 
com carimbo do órgão expedidor, datado 
e assinado pelo Departamento de Pesso-
al ou órgão equivalente que tenha acesso 

não se admitindo documento assinado por 
superior imediato.

Em empresa privada

-

caso de contrato em vigor, o tempo de servi-

para entrega dos títulos.

Como prestador de serviço

Cópia do contrato de prestação de serviço e 
declaração da empresa ou setor onde atua 
ou atuou, em papel timbrado e com carimbo 
do CNPJ, data e assinatura do responsável 
pela emissão da declaração, comprovando o 
efetivo período de atuação na atividade es-

-
vação de prestação de serviço emitida por 
órgão municipal.

-
vados os seguintes critérios de desempate:

Área do Cargo Pretendido;
-

-

-
didato que:

-

bebida alcoólica e/ou sobre efeito de entorpecentes ou de substâncias quí-

arma branca ou arma de fogo. Ainda que o candidato possua o porte de 

inscrição preenchida corretamente, o Curriculum Vitae, as cópias dos 
-

gível e sem rasuras, em ENVELOPE ÚNICO.
12. DO RESULTADO:
12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os 

-

12.2 Não será divulgado a lista com os nomes dos candidatos desclas-

-

12.3 Os candidatos selecionados somente receberão bolsas se respei-
tadas às normas estabelecidas na Lei Federal nº 12.513/2011 e suas 

12.4 As dúvidas decorrente deste Edital poderão ser dirimidas pelo en-

Processo Seletivo.
13. DOS RECURSOS:
13.1 Os candidatos poderão interpor Recurso Administrativo, impreteri-
velmente, em 2 dias úteis, a contar da data de publicação no DOE do 
resultado parcial do processo seletivo.
13.2 Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão do Proces-
so Seletivo, conforme critérios abaixo:

qual concorre, o número do CPF, nome do candidato e sua assinatura;
-

so inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido;
-

narmente indeferido;

13.3 Serão preliminarmente indeferidos os recursos que não atenderem 
aos requisitos acima;
13.4 A Comissão do Processo Seletivo divulgará os resultados dos re-

13.5 O recurso deverá ser protocolado no local onde a inscrição foi efe-
tuada. Somente serão considerados e avaliados os recursos entregues 
até às 13 horas, horário local.

TERMO DE COMPROMISSO:
14.1 A celebração do Termo de Compromisso dos candidatos obedece-

cumulativamente, os seguintes requisitos:

conforme ANEXO I;
14.2.1 E apresentar os seguintes documentos:
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da convocação, para se apresentar, caso contrário será também considerado desistente.
14.6 O Termo de Compromisso, poderá ser rescindido a qualquer momento de pleno direito, mediante motivação da Coordenação Geral do PRO-

14.7 Não poderão assinar o Termo de Compromisso às pessoas que possuam Cargo em Comissão – CEC, nos termos da Lei Complementar nº 247 de 

-

-

com Instrução Normativa nº 001/2021.

16. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES:

16.2 O Termo de Compromisso poderá ser prorrogado por igual período, conforme necessidade da instituição.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

-

visando à continuidade dos serviços a serem prestados pelo bolsista.
-

-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.
17.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las.

17.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

-
ma de bolsa, com exceção de CAPES e CNPq, bem como não se admite a concessão de bolsas para ocupantes de cargos em comissão 
exclusivos.
Rio Branco, 21 de setembro de 2022.

Carlos Sérgio Mendes Peres

Decreto nº 959 – P/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 38/2022

SUPERVISOR DE CURSO
ANEXO I

MUNICÍPIO: RIO BRANCO – CAMPOS PEREIRA

CARGO: SUPERVISOR DE CURSO
CÓDIGO REQUISITOS MÍNIMOS TURNO VAGAS CADASTRO DE RESERVA TOTAL

RBR-SUP

Bacharel em Administração, Tecnólogo em Gestão 
pública e ou Gestão estratégica de pessoas; Gestão 

-
Manhã
 e Tarde

01 01 02
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SUPERVISOR DE CURSO
ANEXO II

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO

Assinatura da mesa receptora

SUPERVISOR DE CURSO

DADOS DO CANDIDATO
NOME:
RG: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: TELEFONE:

MUNICÍPIO CARGO CÓDIGO

Assinatura da mesa receptora

ANEXO III
REQUERIMENTO PARA RECURSO

NOME: DATA DE NASCIMENTO:
CPF: RG:
CARGO E CURSO A QUE CONCORRE:
MUNICÍPIO AO CARGO QUE CONCORRE:

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

Assinatura

de acordo com as normas estabelecidas no item 12 deste Edital.

ANEXO IV
COM VÍNCULO

impliquem no meu recrutamento.

ANEXO V
SEM VÍNCULO
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ANEXO VI

Ao senhor:
Carlos Sergio Mendes Peres

declarar que tenho disponibilidade de carga horaria para exercer atividades no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – 

necessidade dessa Instituição.

Assinatura

IMAC

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE – IMAC

O Presidente do Instituto de Meio Ambiente do Acre, considerando o Processo Administrativo nº 4022.005109.00071/2022-15, solicita que a se-

sabido.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Rio Branco - AC, 21 de setembro de 2022.

Nelson Rodrigues Sales
Presidente do IMAC
Decreto nº 1.985-P de 22/07/2022
DOE Nº 13.333-A

ISE

de servidor efetivo de nível médio, regido pela Lei 2.179/2009, nos termos abaixo:
Considerando o art. 17 da Lei 2.179/2009,
Considerando o estabelecido na resolução nº 001/2020-CPP-Nivel Médio,
RESOLVE:

deste edital, conforme data e horários estabelecidos no citado documento.

de Gestão de Pessoas do ISE.
Rio Branco, 21 de setembro de 2022.

Siomary Cíntia dos Santos Benevides – Presidente
Osmildo Venâncio da Costa – Membro
Daniel Cardoso Cavalcante – Membro

Local: mediado por Tecnologia da Informação e Comunicação.
Servidor

Eliudo dos Santos Bastos 8:00h

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
INSTITUTO SOCIOEDUCATIVO – ISE/AC

efetivos de nível médio, regidos pela Lei 2.179/2010, nos termos abaixo:
1. DO OBJETIVO Este Edital tem por objetivo convocar os servidores efetivos de nível médio do ISE, aptos a participar do processo de elevação 

saber:

I Estar em efetivo exercício funcional no Instituto Socioeducativo ou no exercício de atividade socioeducativa;
II Não estar em disponibilidade;

III
Não estar no exercício de mandado efetivo federal, estadual ou municipal dos Poderes Executivo e Legislativo, ressalvados os casos 
previstos em lei;

IV
promoção.

V Não ter sofrido penalidade disciplinar nos 12 meses anteriores à promoção ou progressão;
VI
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